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LEI MUNICIPAL N1076
De 04 de novembro de 2020

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, DO ESTADO DE SERGIPE.

FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA NASCIMENTO, PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica
do Município de Nossa Senhora da Glória, Estado de Sergipe,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica denominado de COMPLEXO POLIESPORTIVO
JOSÉ VALDEREDO SILVA, o novo complexo poliesportivo construído nas antigas

quadras de areias, nesta cidade de Nossa Senhora da Glória, do Estado de
Sergipe.

Art. 2o. Fica denominada de QUADRA SOCIETY LUCIANO
SANTOS SOUZA, a Quadra de Futebol Society localizada no Complexo
Poliesportivo JOSÉ VALDEREDO SILVA, conforme Planta em Anexo.

Art. 3o. Fica denominada de QUADRA DE FUTSAL RONALDO
RIBEIRO FEITOSA ARAGÃO, popularmente conhecido como "CHULA", a Quadra
de Futsal localizada no Complexo Poliesportivo JOSÉ VALDEREDO SILVA,

conforme Planta em Anexo.

Art. 4o. Fica denominado de PARQUE INFANTIL E ACADEMIA
AO AR LIVRE "JOÃO PEDRO SANTOS ANDRADE" o espaço infantil e a
Academia ao Ar Livre existente no Complexo Poliesportivo JOSÉ VALDEREDO

SILVA, conforme Planta em Anexo.

Art. 5o. A Administração Municipal providenciará a colocação de
placas indicativas no local bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos- ECT, Companhia de Saneamento de Sergip-
ENERGISA, Empresas de Telefonia e Cartório de Registros de Imóveis.
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Francisco Carlos Nog^eira Nascimento
Prefeito de Nossa S^hbor^a G^^ria / Sergipe

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA,
ESTADO DE SERGIPE, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2020 E DO 92
ANIVERSÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO.
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CERTIFICO que a Lei Municipal N1076, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixados no quadro de Aviso da PREFEITURA
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para
conhecimento geral.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 04 de novembro de 2020.

Abraão Lincoln Vieira
Secretário Municipal de Administração,

Desenvolvimento Econômico e Planejamento

CERTIDÃO

Francisco Carlos Nogueira Nascimento
Prefeito de Nossa Senhora da Glória / Sergipe

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, do Estado de Sergipe, FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA
NASCIMENTO, torna público que sancionou a Lei Municipal N1076, de
04 de novembro de 2020, que dispõe sobre a denominação de logradouros
públicos no Município de Nossa Senhora da Glória/SE e dá outras
providências.

PUBLICA ainda que a referida Lei Municipal, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.qov.br, no
quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe.

Nossa Senhora da Glória (SE), em 04 de novembro de 2020.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
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